
Edição nº 104

Assunto: Agrupamento de mandados no eproc
Competência: Todas
Público: Advogados; Magistrados e Servidores de 1º e 2º Graus
Conteúdo: Orientações para emissão de mandados com agrupamento 

por endereço ou por pessoa no eproc

INFOEPROC | EMISSÃO DE MANDADOS COM AGRUPAMENTO POR ENDEREÇO OU POR PESSOA NO EPROC

A atual configuração do eproc permite o agrupamento de mandados nas hipóteses em que os 
destinatários da ordem judicial residem no mesmo endereço (agrupamento por destinatário) ou 
quando há mais de um destinatário em endereços contíguos ou lindeiros (agrupamento por endereço).

Nessa circunstância, um único mandado é emitido pela unidade judicial para um conjunto de 
destinatários localizados no mesmo endereço.

Para isso, acione o botão “Criar Mandado” na seção “Ações” da tela “Consulta Processual – Detalhes 
do Processo”.

Tela “Consulta Processual – Detalhes do Processo” - Seção “Ações” - Botão “Criar Mandado”

Na tela “Nova Minuta”, ao realizar o agendamento da minuta, no campo “Gerar” da seção “Dados do 
Mandado” selecione a opção “Um mandado para todos os destinatários”.

Agrupamento por destinatário (unidade judicial)
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Tela “Nova Minuta” - Seção “Dados do Mandado” - Campo “Gerar” – Opção “Um mandado para todos os destinatários”

Na seção “Dados de Custas do Mandado”, para cada destinatário deve ser selecionado um item de 
recolhimento registrado ou uma guia paga diferente.

Tela “Nova Minuta” - Seção “Dados do Mandado” - Itens de recolhimentos diferentes vinculados aos respectivos 
destinatários

Por ora, não é possível o controle automático dos prazos de resposta em 
mandados emitidos em agrupamento por destinatário (um mandado para 

mais de um destinatário), devendo esse controle ser manual.

Atenção
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Havendo conjunto de destinatários com endereços contíguos ou lindeiros, não distantes mais de 200 
metros entre si, a unidade judicial também pode gerar um mandado único, selecionando a opção “Um 
mandado para todos os destinatários” no campo “Gerar” da seção “Dados do Mandado” durante o 
agendamento da minuta.

Tela “Nova Minuta” - Seção “Dados do Mandado” - Campo “Gerar” – Opção “Um mandado para cada destinatário”

Na seção “Dados de Custas do Mandado”, para cada destinatário também deve ser selecionado um 
item de recolhimento registrado ou uma guia paga diferente.

Tela “Nova Minuta” - Seção “Dados do Mandado” - Itens de recolhimentos diferentes vinculados aos respectivos 
destinatários

Agrupamento por endereço lindeiro (unidade judicial)
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Quando a parte interessada for justiça paga, o advogado deve recolher apenas uma guia de despesa de 
condução.

Tela “Custas Processuais” - Seção “Guias” - Guia de diligência do Oficial de Justiça registrada e paga

Na sequência, deve registrar os itens de diligência correspondentes aos destinatários que excederem o 
primeiro, marcando em cada um a opção “Agrupado por Lindeiro”.

Para isso, acesse o módulo de custas do eproc e acione o botão “Incluir condução Oficial de Justiça”.

Tela “Custas Processuais” - Botão “Incluir condução Oficial de Justiça”

No menu suspenso em aberto, selecione o item de recolhimento correspondente e acione a caixa de 
seleção “Agrupado por lindeiro”. Repita o procedimento para cada um dos destinatários adicionais.

Tela “Incluir condução / diligência” - Campo “Selecione o tipo de condução” e opções disponíveis - 
Caixa de seleção “Agrupamento por endereço lindeiro” - Botão “Incluir”

Registro do item de recolhimento (advogado ou unidade judicial)
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Esses itens adicionais são apenas registrados no módulo de custas, sem geração de guia para 
pagamento.

Tela “Custas Processuais” - Seção “Itens de recolhimento” - Itens registrados para os demais 
destinatários cujos mandados serão agrupados por endereço lindeiro

A tela de custas, ao final, exibe uma guia paga na seção “Guias”, enquanto na seção “Itens de 
Recolhimento” são apontados os demais itens, apenas registrados.

Tela “Custas Processuais” - Seções “Guias” e “Itens de recolhimento”

Já nos processos com gratuidade de justiça ou isenção legal, deve ser registrado um item de 
recolhimento para cada um dos destinatários, observando que, exceto pelo primeiro item, todos os 
demais devem ser classificados como “Agrupado por lindeiro”.
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SECRETARIA DE GOVERNANÇA DE SISTEMAS 
SGS 3.2.1 - Serviço de Gestão de Curadoria I

Ficou com dúvida? 
Clique em uma das opções:

Versão: 1.0 
Atualizado em: 07/04/2026

Suporte técnico 
de sistemas 
(Público Externo)

Perguntas Frequentes

Manuais e Tutoriais 
(Público Externo)

Portal Nacional do 
Conhecimento eproc

Microsoft Teams: 
Pelo ícone MAX

Portal de Registro 
de Chamados 
(Público Interno)

Acesse os demais 
Infoeprocs:

Tela “Custas Processuais” - Seções “Itens de recolhimento”

No Infoeproc nº 74 apresentamos os itens de recolhimento disponíveis no 
eproc, e informamos quando cada um deles pode ser utilizado.

Dica

A seguir, prossiga com a emissão do mandado.

As guias de pagamento e os itens de recolhimento devem ser 
registrados no módulo de custas do eproc de acordo com a 

natureza da diligência e o formato do agrupamento (quando o caso), observando-se as opções 
disponibilizadas pelo sistema, sob pena de prejudicar a integração de dados com outros sistemas, 
como a Controladoria Digital de Mandados – CDM, por exemplo.

Importante

Referências e leituras sugeridas:
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, artigo 1.011, inciso IV, e artigo 1.012, § 4º, inciso 
II - Disponível em: https://www.tjsp.jus.br/Corregedoria/Comunicados/NormasJudiciais

https://www.suportesistemastjsp.com.br/
https://www.tjsp.jus.br/eproc/Duvidas
https://www.tjsp.jus.br/eproc
https://portal-eproc.trf4.jus.br/
https://teams.microsoft.com/l/app/43dc7fb2-1cbc-491b-98d2-b496a020fb1e?source=app-header-share-entrypoint
https://suporte.tjsp.jus.br/
https://www.tjsp.jus.br/Download/EPROC/InfoEproc/Infoeproc74.pdf
https://www.tjsp.jus.br/Corregedoria/Comunicados/NormasJudiciais

